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Contratos e Aditivos – 08/2019 
 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços suporte ao código fonte e atualização do 
sistema gerenciador de banco de dados oracle. Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 
Santo. Contratado: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. CNPJ: 59.456.277/0001-76. Resumo do 
Objeto: Prorrogação contratual, registro de novos valores contratuais e adequação das sanções 
cabíveis. Adequação das sanções cabíveis, alterando a Cláusula Sétima, item b e Parágrafo Décimo 
Primeiro. Novo prazo de vigência: 04/08/2019 a 03/08/2020. Novo valor mensal a partir de 
04/08/2019: R$ 3.600,15. Novo valor total estimado: R$ 171.724,96. Fundamentação Legal: Arts. 57, 
II, 58, I e 65, II, ‘’c’’ da Lei n° 8.666/93. Data da Assinatura: 02/08/2019. Processo: 2.774/2019. 
 
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: FRIOSMIL REFRIGERAÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA. CNPJ/MF nº 39.343.199/0001-96. Objeto: Fornecimento e instalação de aparelhos 
de ar-condicionado do tipo SPLIT e garantia e assistência técnica on site. Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico. Programa de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0032. Natureza da Despesa: 449052. Nota 
de Empenho: 2019NE800100 de 12/08/2019. Valor total estimado do contrato: R$ 35.565,00. Prazo de 
Vigência: 120 dias partir da data da assinatura. Data da Assinatura: 13/08/2019. Processo: 
8.766/2019. 
 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de reprografia. Contratante: Tribunal 
Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratado: OFFICE TECH TECNOLOGIA LTDA. CNPJ: 
07.366.769/0001-77. Resumo do Objeto: Alteração do preâmbulo, em razão da alteração da razão 
social da empresa contratada e inclusão da forma de contagem em dobro das cópias e impressões 
produzidas, alterando a Cláusula Quarta. Fundamentação Legal: Arts. 58 e 65, II, “d”, da lei n° 
8.666/93. Data da Assinatura: 13/08/2019. Processo: 2119/2019. 
 
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: IURI COELHO SERAFINI. 
CNPJ/MF nº 20.938.594/0001-93. Objeto: Fornecimento e instalação de aparelhos de ar-condicionado 
do tipo SPLIT e garantia e assistência técnica on site. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico. 
Programa de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0032. Natureza da Despesa: 449052. Nota de Empenho: 
2019NE800101 de 12/03/2019. Valor total estimado do contrato: R$ 20.899,96. Prazo de Vigência: 120 
dias partir da data da assinatura. Data da Assinatura: 13/08/2019. Processo: 8.766/2019. 
 
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de operador de máquinas 
reprográficas e mensageria interna e externa. Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. 
Contratado: CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ: 17.027.806/0001-76. Resumo do Objeto: 
Alteração da forma de envio da documentação relativa ao pagamento, inserção da lista dos documentos 
usualmente encaminhados ao Contratante e  previsão de comunicação por correio eletrônico, alterando 
a Cláusula Quarta, bem como alteração do prazo para pagamento, alterando a Cláusula Sexta. 
Fundamentação Legal: Art. 58, I, e 65, II, “c”, da lei n° 8.666/93. Data da Assinatura: 14/08/2019. 
Processo: 151-30.2019.6.08.8000. 
 
Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de terceirizados diversos. Contratante: 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratado: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 00.482.840/0001-38. Resumo do Objeto: Repactuação contratual. Novo valor mensal a partir de 
01/05/2019: R$  98.610,96. Novo valor total estimado: R$ 1.168.368,49. Fundamentação Legal: 
Resolução TSE n° 23.234 de 15/04/2010 e a Cláusula Sétima do Contrato. Data da Assinatura: 
21/08/2019. Processo: SEI 89-87.2019.  
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças, nos elevadores do Ed. Anexo do TRE/ES. Contratante: Tribunal Regional 
Eleitoral do Espírito Santo. Contratado: ELEVADORES MILENIO LTDA-EPP. CNPJ: 03.539.398/0001-27. 
Resumo do Objeto: Prorrogação contratual. Novo prazo de vigência: 05/11/2019 a 04/11/2020. 
Fundamentação Legal: Arts. 57, II, da Lei n° 8.666/93. Data da Assinatura: 22/08/2019. Processo: SEI 
57-82.2019.6.08.8000.  
 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviço de limpeza e conservação dos Cartórios 
Eleitorais da região norte do Estado do Espírito Santo. Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do 
Espírito Santo. Contratada: LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA CNPJ: 05.276.664/0001-00. 
Resumo do Objeto: Retificação da repactuação contratual objeto do Quarto Termo Aditivo firmado em 
01/07/2019, alterando a Cláusula Quinta. Fundamentação legal: Resolução TSE n° 23.234 de 
15/04/2010 e Cláusula Sétima do Contrato. Data da Assinatura: 22/08/2019. Processo: 5.932/2019.  
 

Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: LAPORTI ARQUITETURA E 
CONSULTORIA LTDA. CNPJ nº 19.257.473/0001-05. Objeto: Prestação de serviços técnicos e 
profissionais para elaboração de laudo técnico de acessibilidade e de projeto básico e executivo para a 
adequação às normas de acessibilidade em vigor. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços. Programa 
de Trabalho: 02.122.0570.20GP.0032. Natureza da Despesa: 339039. Nota de Empenho: 
2019NE000425 de 08/08/2019. Valor total estimado do contrato: R$ 33.850,00. Prazo de Vigência: 05 
meses a contar da data da assinatura. Data da Assinatura do Contrato: 23/08/2019. Processo: 
12.724/2017. 
 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de manutenção predial. Contratante: 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: LIMPSERVICE SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
05.361.150/0001-44. Resumo do Objeto: Repactuação contratual, a exclusão do item “Aviso Prévio 
Trabalhado” a partir de 15/01/2019, com base no Acórdão do TCU n° 3006/2010, ambos alterando a 
Cláusula Quinta e complementação da garantia, alterando a Cláusula Segunda. Novo valor total 
estimado do contrato: R$ 1.120.287,11, sendo R$ 547.699,09 liquidados em 2018, R$ 551.878,84 
estimados para 2019 e R$ 20.709,18 estimados para 2020.  Fundamentação Legal: Resolução TSE n° 
23.234 de 15/04/2010 e Cláusula Sétima do Contrato. Data da Assinatura: 30/08/2019. Processo: 
13.502/2018. 
 
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Contratada: INOVA TECNOLOGIA EM 
SERVIÇOS EIRELI. CNPJ nº 05.208.408/0001-77. Objeto: Prestação de serviços de recepcionista e 
supervisor – revisão eleitoral 2019. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico. Programa de Trabalho: 
02.126.0570.7832.0001. Natureza da Despesa: 339037. Nota de Empenho: 2019NE000452 de 
30/08/2019. Valor total estimado do contrato: R$ 854.996,00. Prazo de Vigência: 12 meses, contados a 
partir da data de assinatura. Data da Assinatura do Contrato: 30/08/2019. Processo: 8.510/2019. 
 
 


